 Indicação n.º     1515      , de 2003.

Recebemos do Sr. Osny Cardoso Wagner, Prefeito Municipal de Itaberá o Ofício n.º 678/03, através do qual solicita que intervenhamos, junto às autoridades do Governo Estadual, para viabilizar a liberação de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para obras de instalação de luminárias no Bairro Cerrado, no município de Itaberá. 

Pondera a ilustre representante do Poder Executivo que essa obra será de grande importância para a comunidade local, beneficiando mais de 100 (cem) famílias, notadamente pessoas de baixo poder aquisitivo. Como se pode depreender, a medida indicada é imprescindível, uma vez que envolve a segurança da pessoas mencionadas além da dificuldade de locomoção pelas vias públicas do referido Bairro, no período noturno.  

Isto posto, formulamos a seguinte

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar urgentes estudos, através das autoridades competentes, no sentido de viabilizar recursos no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para obras de instalação de luminárias, no Bairro Cerrado,  no município de Itaberá.

Sala das Sessões, em

                               Luiz Gonzaga Vieira

          Deputado Estadual
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